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ESTADO DO PARA™™'' ""•""™

CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO N." 1.643 ^

(Processo n9 884098-00)

O Conselho de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

em sessao plenária realizada em 03 de agosto de 1989.

CONSIDERANDO a manifestaçao exarada pelo Exmo. Sr.

Conselheiro Vicente Queiroz, relator, homologado por decisao '

unânime.

RESOLVE:

Determinar o cadastramento do Decreto Legislativo n9

03/88, de 09.12.88, da Câmara Municipal de Colares, que dispoe

sobre a fixaçao de subsídios e Representaçao do Prefeito e Vi

ce- Prefeito daquele Poder, para viger apartir de 19 de janei

ro do corrente ano, nos termos e valores contidos no Ato.

Sala das sessoes do Conselho de Contas dos Municípios

do Estado do Para^_ePi. 03 de agosto de 1989.

Conselheiro PAULO DOURADO

Presidente••^
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